
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
D E C R E T O Nº 0144 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 – PMS 

 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NO 
PERÍODO DO CARNAVAL 2024  NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NA FORMA QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de 
Santana, e; 

 
CONSIDERANDO que o Governo Federal  instituiu, através da Portaria 

nº 8.617/MGI, de 26 de dezembro de 2023, ponto facultativo no período de 12 
a 14 de fevereiro, em razão do período do Carnaval/2024. 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica determinado PONTO FACULTATIVO, no período de 12 a 
14 de fevereiro de 2024, em todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta, 
do município de Santana. 

Parágrafo único. No dia 14 de fevereiro de 2024 - quarta-feira de cinzas, 
fica estabelecido ponto facultativo até às 14h. 

 
Art. 2º. Ficam excluídos dos termos estabelecidos no artigo anterior, os 

serviços públicos considerados essenciais que, por suas peculiaridades, devem 
permanecer em funcionamento para que não sofram solução de continuidade. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

                          SANTANA – AP, 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

 
      SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA 

     Prefeito Municipal de Santana 


